
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO 

 

 No Edital de Chamamento Público Nº 001/2022, publicado no site do CMDCA no dia 

21 de dezembro de 2022 e no Diário Oficial do Município do dia 22 de dezembro de 

2022, Ano XXXVI, nº 8.435, devido a incorreção, onde se lê:  

 

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 

duração, financiador (es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 

dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 

experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade 

ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem 

anterior. 

 

Leia-se:  

 

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao 

critério de julgamento (E), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua 

duração, financiador (es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, 

dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais 

experiências deverá ser feita por meio de declaração de algum órgão competente, 

inclusive o CMDCA, comprovada no portfólio de realizações na gestão de atividades ou 

projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, nas Etapas 1 a 3 

da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das 

experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior. 

 

Salvador, 26 de janeiro de 2023. 

Evaldo Batista de Almeida Filho 

Presidente da comissão 


